
 

 

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 2.075/2023.

 

 

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS, no exercício de suas atribuições legais e 

regimentais, tendo em vista o que consta nos autos do 

PROAD nº 202305000406496, 

 

DECRETA:

 

Art. 1º Revoga o Decreto Judiciário nº 572/2021.

 

Art. 2º O Comitê de Acesso à Justiça será composto pelos 

seguintes membros, sob a coordenação do primeiro:

I - Dra. ÉRIKA BARBOSA GOMES CAVALCANTE, Juíza de 

Direito;

II - Dra. SIRLEI MARTINS DA COSTA, Juíza Auxiliar da 

Presidência;

III - Dra. MÔNICA CÉSAR MORENO SENHORELO, Juíza de 

Direito;

IV - Dr. WANDER SOARES FONSECA, Juiz de Direito;

V - Dra. ROBERTA NASSER LEONE, Juíza de Direito;

VI - Dr. ANDRÉ RODRIGUES NACAGAMI, Juiz de Direito;
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VII – LOYANNE VERDUSSEN DE ALMEIDA FIRMINO 

CALFIORI, Escrivã Judiciária I;

VIII – DAIANE MENDES PEREIRA TORRES, Auxiliar Judiciária;

IX – LEONARDO PEREIRA MARTINS, Assessor Jurídica de 

Desembargador;

X – JULIANNE BRITO BARROSO, Auxiliar Judiciária;

XI – GUILHERME FELER DE PAULA FRAGA, Assessor de Juiz 

de Direito;

XII – ELAINE CRISTINA ABRANTES DOS SANTOS, Escrevente 

Judiciária I;

XIII – EUNICE MACHADO NOGUEIRA, Coordenadora 

Administrativa da EJUG;

XIV – LUANA CORRÊA PEDROSA, Assessora de Juiz de 

Direito;

XV – MARCELO DE JESUS ROSA PEREIRA, Coordenador da 

Central Única de Contadores – CUC;

XVI – ALINE LEONARDO, Assessora de Imprensa;

XVII - EMERSON RODRIGUES DE OLIVEIRA, Analista 

Judiciário;

XVIII – DÉBORA DIAS BASTOS, Secretária da Diretoria do Foro 

da Comarca de Goiás;

XIX – ISABELLA REGINA SERRA BRITO MESQUITA, Analista 

Judiciária;

XX – LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA, Assessor de Juiz 

de Direito.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Goiânia, datado e assinado digitalmente.

 

 

Desembargador CARLOS ALBERTO FRANÇA 
Presidente

//AssAdm23
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